
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Email: licitacao@ibitirama.es.gov.br  

CONTRATO 079/2022 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 31.726.490/0001-31 com sede na Avenida Anísio Ferreira 

da Silva, s/nº, Centro, Ibitirama – ES, representada legalmente pelo Prefeito Sr.  

AILTON DA COSTA SILVA, brasileiro, casado, portador do CPF. 449.910.457-

20, residente e domiciliado na Rua Plínio da Costa Silva, n° 63, Ibitirama, Estado 

do Espírito Santo, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

PREGÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob nº 029/2022, publicada no 

DOES do dia 06/07/2022, bem como, a classificação das propostas publicada no 

DOES de 26/07/2022, e a respectiva homologação conforme fls.516, do 

processo 4025/2022, RESOLVE registrar o preços da empresa LÍDER 

COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, com sede na Rua Antônio Sobreiro, nº 

386, Cep.:29.216-185, Tel.: (27) 3030-7917, e-mail: 

financeiro@lidercomercioguarapari.com.br, representada pela Senhora Priscyla 

Martins dos Santos, brasileira, portadora do CPF nº 099.356.047-48 e RG nº 

19.678-51, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 

alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento 

Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, e regido pela Lei 

no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 208/2017, que 

regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Decreto Municipal nº 020/2016, 

que define a prioridade na Contratação de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte sediadas no âmbito local para as licitações municipais, Lei 

Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, Lei complementar nº 147, 

de 7 de agosto de 2014, Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666/93, e suas alterações e em 

conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

1-DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para possível 

fornecimento de eletroeletrônico, eletrodomésticos e equipamentos agrícolas 

diversos, para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 

Fazenda, visando atender a campanha “Sua Nota Fiscal Vale Prêmios 2022”, 
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conforme especificados no Anexo I, da Ata de Registro de Preço n° 039/2022, 

que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta 

de preços apresentadas pelas licitantes classificadas, conforme consta nos 

autos do processo nº 4025/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

2 - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

2.1 – Nos preços registrados, conforme Anexo VII, estão inclusos todas as 

espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, 

material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes à compra. 

2.2 – A periodicidade anual (doze meses) nos contratos para fins de reajuste 

será contada a partir da data da apresentação da proposta ou do orçamento a 

que essa se referir. Antes do referido prazo os preços serão fixos e irreajustáveis, 

observado o princípio de anualidade previstos no artigo, 2º, §1º e 3º, §1º da Lei 

nº. 10.192/01. 

2.3 - Tratando-se o contrato de aquisição de bem, o contratado apenas terá 

direito ao reajuste caso o Município emita ordem ou pedido de compra após 12 

(doze) meses da vigência do contrato e já tenha transcorrido igual período da 

data da apresentação da proposta e do orçamento. 

2.4 – O índice de reajuste será calculado pela Tabela Prática para Cálculo de 

Atualização Monetária - IPCA-E, ou outro que vier a substituir. 

2.1 - DA REVISÃO 

2.1.1 - A qualquer tempo a Contratada poderá solicitar a revisão do valor do 

Contrato, desde que demonstre analítica e justificadamente a variação dos 

componentes do custo, que deram origem ao desequilíbrio contratual, bem como 

a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta em 

consonância com o artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n º 8.666/93. 

2.1.2 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos 

dotados de previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua 

aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles 

decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, 

estes últimos, na hipótese de reajustamento; 
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2.1.3 - Não será concedida a revisão quando: 

a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da 

formulação da proposta definitiva ou após a finalização da vigência do Contrato;  

c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos 

encargos atribuídos à parte interessada;  

d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus 

próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do 

evento;  

e) houver alteração do regime jurídico-tributário da Contratada, ressalvada a 

hipótese de superveniente determinação legal. 

2.2 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

2.2.1 - Revisão. A revisão está prevista no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93, 

em que se busca o realinhamento contratual a partir de uma situação 

imprevisível. 

2.2.1.1 – Reajuste; 

2.2.1.2 - Repactuação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

3 - DA QUALIDADE DOS PRODUTOS  

3.1 – Os produtos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses contra vícios 

e/ou defeitos de fabricação, contados a partir do seu recebimento definitivo; 

3.2 - O fornecedor deverá oferecer garantia quanto à responsabilidade futura, no 

que se refere à qualidade do produto entregue, o qual estiver no prazo de 

validade;  

3.3 - Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a reparar os 

defeitos dos produtos que houver solicitação, sem ônus para o CONTRATANTE;  

3.4 - Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá assumir os custos 

de devolução/frete. 

 

CLÁUSULA QUARTA 
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4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 – O pagamento será efetuado em parcela única mediante o fornecimento a 

Prefeitura Municipal de Ibitirama de NOTA FISCAL ELETRÔNICA, juntamente 

com os documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da Lei nº 

8.666/1993. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão 

encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 20 (vinte) dias 

corridos após a respectiva apresentação.  

4.2 – Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos 

seguintes termos:  

V.M = V.F x 12 x ND 

         100  360       

Onde: 

V.M. = Valor da Multa Financeira. 

V.F. = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

4.3 - O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura. 

4.4 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da 

fatura devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo 

da fatura. 

4.5 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei 

nº 4.320/64, e alterações posteriores; 

4.6 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será 

devolvida à Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota 

Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

4.7 – A eventual inadimplência de um dos órgãos participantes desta Ata não 

produzirá efeitos quanto aos demais.  

 

CLÁUSULA QUINTA 

5 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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5.1 - O prazo de vigência desse contrato é de 01(um) ano, contado do dia 

posterior à data de sua publicação no Diário da AMUNES (DOM/ES), podendo 

ser prorrogado por interesse de ambas as partes, de acordo com a lei 8.666/93. 

5.2 – O prazo de vigência das contratações decorrentes desse registro de preços 

apresentará como termo inicial o recebimento da ordem de fornecimento (Anexo 

VIII), e como termo final o recebimento definitivo dos produtos pela 

Administração, observados os limites de prazo de entrega fixados no Anexo I, e 

sem prejuízo para o prazo mínimo de validade dos produtos adquiridos. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

6- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas inerentes a esta Ata correrão à conta das respectivas dotações 

orçamentárias dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta que 

aderirem à contratação e serão especificadas ao tempo da ordem de emissão 

de fornecimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7- DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE FORNECIMENTO 

7.1 - A emissão da Ordem de Fornecimento constitui o instrumento de 

formalização da aquisição com os fornecedores, devendo o seu resumo ser 

publicado na Imprensa Oficial ou Site Oficial, em conformidade com os prazos 

estabelecidos na Lei Federal nº. 8.666/93. 

7.2 – Quando houver necessidade de aquisição dos produtos por algum dos 

órgãos participantes da Ata, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para receber a ordem de fornecimento. 

7.3 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual 

período, nos termos do art. 64, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, quando solicitado 

pelo licitante classificado, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo 

justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 

7.4 – Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem 

de fornecimento ou se não dispuser de condições de atender integralmente à 

necessidade da Administração, poderá a ordem de fornecimento ser expedida 
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para os demais proponentes cadastrados que concordarem em fornecer os 

materiais ao preço, e nas mesmas condições do primeiro colocado observado a 

ordem de classificação. 

 

CLÁUSULA OITAVA  

8 - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO 

8.1 A entrega dos produtos deverá ser efetuada no prazo de até 12 (doze) dias 

úteis, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento e cópia Nota de 

Empenho; 

8.2 A entrega do equipamento deverá ser efetuada na Secretaria Municipal de 

Fazenda, na Avenida Anisio Ferreira da Silva, 56, Centro, Ibitirama, Cep: 29.540-

000. No horário das 08h00min às 16h00min. (horário local), em dias úteis. 

8.3 O servidor ou a comissão poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas na entrega dos materiais ou até mesmo a 

substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, 

contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos, sem prejuízo 

para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002. 

 

CLÁUSULA NONA 

9- DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

9.1 - Compete à Contratada: 

a) Entregar os produtos de acordo com as condições e prazos estabelecidos 

neste Termo de Referência;  

b) Confirmar o recebimento da Ordem de Fornecimento e da Nota de Empenho; 

c) Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra para entrega dos 

mesmos;  

d) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a todas as reclamações;  

e) Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo 

de garantia; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 
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8.666/1993.  

g) Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a 

execução do presente objeto, sem prévio consentimento por escrito da 

CONTRATANTE;  

h) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais 

e quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer 

tributo que seja devido em decorrência direta do contrato, isentando o 

CONTRATANTE de qualquer responsabilidade. 

9.2 - Compete à Contratante: 

a) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao 

objeto deste Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as 

obrigações dentro das normas e condições da aquisição;  

b) Designar servidor com competência necessária para promover o recebimento 

do produto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazo de 

validade e entrega;  

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as 

medidas corretivas necessárias; 

d) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 

contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, no tocante à disposição de aplicação 

de eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa;  

f) Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela 

CONTRATADA quando da assinatura contratual, ficando a cargo desta avisar 

qualquer alteração deste no curso do contrato. Considerar-se-á lido o e-mail pela 

CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas após o seu envio. 

g) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA 

no prazo estipulado;  

h) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos 

neste Termo de Referência, após o cumprimento das formalidades legais; 
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i) Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 – A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições 

estabelecidas para o fornecimento do(s) produto(s), sujeitando-se às 

penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a saber:  

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de 

Referência, que não gerem prejuízo para Prefeitura;   

b) MULTA POR MORA - 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, 

limitado a 10% (dez por cento), incidente sobre o valor do lote contratado, nos 

casos de descumprimento do prazo estipulado para a entrega do produto deste 

Termo de Referência, que será calculada pela fórmula M= 0,0033 x C x D. Tendo 

como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número 

de dias em atraso;  

b.1) após 30 (trinta) dias de atraso na entrega dos produtos, a Prefeitura 

Municipal poderá considerar inexecução total do objeto;  

b.2) em caso de inexecução total do objeto aplicar-se-á multa de até 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da contratação;  

b.3) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à 

CONTRATADA;  

b.4) esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA a esta Prefeitura Municipal, o débito será encaminhado para 

inscrição em dívida ativa.  

b.5) O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas 

no contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da 

Administração, nos casos enumerados no art. 78, inciso I a XII e XVII, da Lei nº 

8.666/93. 

 b.6) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades 

definidas nos itens “c”, “d” e “e” abaixo: 

c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Ibitirama por um período de até 2 (dois) anos, nos casos 
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de recusa quanto a assinatura do instrumento contratual, fornecimento de 

produtos ou prestação dos serviços;   

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos 

que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como conluio, 

fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa;  

e) IMPEDIMENTO de licitar e contratar com o Município de Ibitirama, de acordo 

com o art. 7º da Lei nº 10520/2002 pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas para a contratação, ao licitante que, convocado 

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar, ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal.  

10.2. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 

da Lei nº 8.666/1993;  

10.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Prefeitura 

Municipal de Ibitirama após a devida notificação e o transcurso do prazo 

estabelecido para a defesa prévia;  

10.4. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com 

aviso de recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a 

motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo 

e o local de entrega das razões de defesa;  

10.4.1. Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela 

CONTRATADA quando da assinatura contratual, ficando a cargo desta avisar 

qualquer alteração deste no curso do contrato. Considerar-se-á lido o e-mail pela 

CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas após o seu envio;  

10.5 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 

a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo 

estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993;  

10.6 - A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete 

exclusivamente ao Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no 
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respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11- DA RESCISÃO 

11.1 - A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas 

nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, no que couberem com aplicação do art. 

80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  

12- DOS ADITAMENTOS 

12.1 - O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos 

na Lei no 8.666/93, após manifestação formal da Procuradoria Geral do 

Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  

13 - DOS RECURSOS 

13.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão 

acolhidos nos termos do art. 109, da Lei no. 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  

14 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 - A Secretaria Municipal de Fazenda, bem como a Comissão de Fiscal de 

Contrato, instituida por decreto, serão responsáveis pela fiscalização e 

acompanhamento do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

15 - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO PREGÃO 

15.1 – A Secretaria Municipal de Administração será responsável pelo 

gerenciamento, orientação e controle do presente sistema de registro de preços. 
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15.2 – A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades que não 

tenham participado do certame, serão resolvidas tendo como arrimo o Decreto 

7892/13, e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  

16- DO FORO 

16.1 - Fica eleito o foro de Ibitirama, para dirimir qualquer dúvida ou contestação 

oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual 

teor e forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 

Ibitirama - ES, 26 de Julho de 2022. 

 

AILTON DA COSTA SILVA 

Prefeito Municipal de Ibitirama 

Contratante 

 

 

LÍDER COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 

Contratada 
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